PROJETO DE LEI Nº 3.681, DE 1º DE JUNHO DE 2012

Dá denominação de PROFESSORA MILDRED MADELEINE ao ginásio  poliesportivo localizado no Distrito de Cachoeira do Vale.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Passa a denominar-se PROFESSORA MILDRED MADELEINE o ginásio poliesportivo localizado  na rua Rio Corrente, próximo ao campo do Cachoeirinha Esporte Clube, Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º O Executivo Municipal, através do órgão competente, encarregará de instalar placas indicativas da denominação que se refere esta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1º de junho de 2012

Douglas Willkys

Vereador

JUSTIFICATIVA

A professora Mildred Madeleine Geralda e Silva,  atou por mais de vinte e cinco  anos na educação de crianças e jovens do Distrito de Cachoeira do Vale.

Foi professora, vice-diretora e diretora da Escola Estadual José Ferreira Maia. Dedicou grande parte de sua vida ao ensino,  principalmente às crianças do Distrito de Cachoeira do Vale. De posicionamentos firmes, ajudou na evolução da gestão administrativa da referida escola.

Mesmo residindo em outro bairro, adotou o Distrito de Cachoeira do Vale como casa e os moradores como sua família.

Em janeiro de 2010 um trágico acidente automobilístico ceifou prematuramente a vida da educadora, levando a comoção amigos, pais, alunos e ex-alunos.

Desta forma, peço apoio aos nobres pares para honrar esta digna pessoa que muito contribuiu para a educação de nossa Cidade.

Sala das Sessões, 1º de junho de 2012

Douglas Willkys

Vereador

Timóteo, 14 de junho de 2012

Exmo. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO

                                                     Ref.: Projeto de Lei nº 3.681 /2012.

Senhor Presidente,

À iniciativa do Vereador Douglas Willkys, vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei que “Dá denominação de PROFESSORA MILDRED MADELEINE ao ginásio poliesportivo localizado no Distrito de Cachoeira do Vale.

A matéria de lei, tem por objetivo homenagear uma das educadoras que muito contribuiu para a evolução da gestão administrativa da Escola Estadual José Ferreira Maia, no Bairro Cachoeira do Vale,  bem como na formação de crianças e jovens  daquele bairro. 

Vista em seus aspectos legais e regimentais, a matéria de lei em comento não apresenta qualquer óbice que lhe dificulte a regular e normal tramitação. 

É o nosso parecer.

Hélio Willian Cimini Martins Faria

Procurador Geral

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO;  E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS. 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.681 , de 1º/06/2012

EMENTA: Dá denominação de PROFESSORA MILDRED MADELEINE ao ginásio  poliesportivo localizado no Distrito de Cachoeira do Vale.

AUTORIA: Vereador Douglas Willkys  

Para análise destas Comissões, a proposta de prestar justa homenagem à Professora Mildred Madeleine, educadora que contribuiu significativamente para a formação de crianças e jovens do distrito de Cachoeira do Vale, com a denominação do ginásio poliesportivo  daquele Distrito.  

Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação.  Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho  de 2012

 Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora

DE ACORDO COM O VOTO DA RELATORA:

   Virgínia Scarpatti             Wanderley Nobre                José Vespasiano Vespa            Willian Salim

Keisson Drumond         José Constantino Coronel            Geraldo Moreira Nanico          Marcílio Magalhães

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.681, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Dá denominação de PROFESSORA MILDRED MADELEINE ao ginásio  poliesportivo localizado no Distrito de Cachoeira do Vale.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Passa a denominar-se PROFESSORA MILDRED MADELEINE o ginásio poliesportivo localizado  na rua Rio Corrente, próximo ao campo do Cachoeirinha Esporte Clube, Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º O Executivo Municipal, através do órgão competente, encarregará de instalar placas indicativas da denominação que se refere esta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora

PROJETO DE LEI Nº 3.681, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Dá denominação de PROFESSORA MILDRED MADELEINE ao ginásio  poliesportivo localizado no Distrito de Cachoeira do Vale.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º Passa a denominar-se PROFESSORA MILDRED MADELEINE o ginásio poliesportivo localizado  na rua Rio Corrente, próximo ao campo do Cachoeirinha Esporte Clube, Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2º O Executivo Municipal, através do órgão competente, encarregará de instalar placas indicativas da denominação que se refere esta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

